
CÂMARA MUNICIPAL DE 

ABIRA 
A VOZ DO POVO TABIRENSE 

PROJETO DE LEI N. º 033/2026 EMENTA: Dispõe sobre Outorga de 
Título de Cidadã Tabirense a SWP 
ELISANGELA BARROS DOS 
SANTOS e dá outras providências 

A O Vereador GABRIEL KLEBER PEREIRA DE MELO do Município de 
Tabira— PE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte 
Projeto de Lei. 

Art. 1º. — Fica concedido Título de Cidadã Tabirense a SP 

ELISANGELA BARROS DOS SANTOS 

Art., 2º. — Esta Lei tem como objetivo homenagear a Cidadã Elisangela 
Natural de Recife e atualmente resido em Tabira Pernambuco cheguei nessa 
cidade aos 38 anos de idade trazendo meu filho especial Carlos Miguel, e desde 
que cheguei aqui fui muito bem acolhida por todos de Tabira. 

Art. 3º. = A honraria será conferida em sessão solene, a ser convocada 

pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tabira-PE, 
especialmente para esse fim. 

Art. 4º. — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

AP RovADº ÉM Sala das Sessões, em 11 de maio de 2026. 
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Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro] Tabira-PE | Cep. 56.7/80-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira(Qgmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 
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